
Ano 2022 - n. 183 Brasília, terça-feira, 20 de setembro de 2022 419

Diário da Justiça Eletrônico do Tribunal Superior Eleitoral (DJE/TSE). Documento assinado digitalmente conforme MP n. 
2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, podendo ser acessado 

no endereço eletrônico http://www.tse.jus.br/

Brasília (DF), 16 de setembro de 2022.
MINISTRO BENEDITO GONÇALVES
Corregedor-Geral da Justiça Eleitoral

ATOS DO DIRETOR-GERAL

PORTARIA

PORTARIA TSE Nº 898 DE 13 DE SETEMBRO DE 2022.
O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelos incisos III e VIII do art. 116 do Regulamento Interno da
Secretaria e considerando o disposto no art. 8º, §4º da Instrução Normativa TSE nº 11/2021,
RESOLVE:
Art. 1º Fica instituída a equipe de planejamento da contratação visando à atualização dos coletores
de dados em razão da descontinuidade progressiva no suporte para equipamentos na utilização do
sistema ASIWEB.
Art. 2º A equipe sera composta pelos servidores:
I - Carlos Eduardo Machado Oliveira;
II - Henrique da Silva Teixeira; e
III - José Gomes de Almeida Júnior.
Art. 3º Compete a equipe realizar estudos preliminares, elaborar plano de trabalho, se exigido, e
auxiliar na construça o do termo de refere ncia ou projeto ba sico para a contrataça o/aquisiça o do
objeto de que trata o art. 1º desta portaria, observando-se as respectivas compete ncias.
Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data da publicaça o.
RUI MOREIRA DE OLIVEIRA
Documento assinado eletronicamente em 17/09/2022, às 17:24, horário oficial de Brasília,
conforme art. 1º, §2º, III, b, da .Lei 11.419/2006
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ÍNDICE DE ADVOGADOS
ACACIO WILDE EMILIO DOS SANTOS (81810/MG)     79
ADELMO FELIX CAETANO (59089/DF)     197
ADEMARIO DA SILVA CARNEIRO (54634/BA)        65 65
ADEMIR ISMERIM MEDINA (7829/BA)           200 204 350
ADLER THEMIS SALES CANUTO DE MORAES (9291/RN)     252
AFRANIO COTRIM VIRGENS JUNIOR (16461/BA)     68
AIRA VERAS DUARTE (49886/DF)     304
ALAN MACABU ARAUJO (59040/RJ)     207
ALBERTO ALBIERO JUNIOR (238781/SP)     159
ALBERTO BRANDAO HENRIQUES MAIMONI (21144/DF)     170
ALESSANDRO MARTELLO PANNO (0161421/RJ)     51
ALESSANDRO ROGES PEREIRA (2326/TO)     248
ALEX DUARTE SANTANA BARROS (31583/DF)        83 197
ALEX SANFORD RANGEL XEREZ (33982/CE)           324 324 324

ALEX VINICIUS NUNES NOVAES MACHADO (18068/BA)                        272 272 272 272 272 272 272 272
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